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PARECER JURiDICO CONCI.USIVO

PREGÃO El,E'IRÔNICO

PRO(:ESSO i.Tci'rA’r(’)RiO N.' 24/2024

PREGÃO El.ETRÔNICO N.'’ 8/2024

Interessado: Secretária de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Assunto: Parecer conclusivo cm procedimento licitatório realizado na modalidade "prcgão'-,

forma “clctrônic,a", com adoção do sistema de registro de preços, dcstinado à ''locação dc

máquina tipo mini cscavadeira hidráulica (bobcat) a nm dc atender as demandas das demais

Secretarias do Município de N4crccdcs.”

1. REI.ATÓRIO.

Irata-se de proccdinrcnto licitatório realizado na modalidade "prcgão'’, i-ol-nl:1

“clctrônica", com utilização do sistema de registro de preços, pelo critério mcnor preço por

item, para a “locação de máquina tipo mini escavadcira hidráulica (bobcat) a fim de atcndcl-

as demandas das dcmais Secretarias do Município de Mercedes, sendo utilizada a platal-onníl

COMI) R ASC3C)V - Portal de Compras do Governo I'-cdcral.

A fase prcparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o que prcconiza a

legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da T.ci Fcdcral n'’ 14.133/202 1 .

bcn1 como, do art. 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, conforme já rcconhcido pelo parecer

jurídico inicial dc Ils. 1 15-127.

A fasc externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados ViiI

Itdital, também atcndcu a contcnto os ditamcs legais, cis que houve a observância ao disposto

no art. 54 da 1.ci l«'cdcral n.' 14.133/2021 e no art. 8a do Decreto Municipal n.'’ 033/2023

2'"'x
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Destaca-sc, apcnds, que por força do Dccrcto Municipal n.'’ 175/2023, o Município dc

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCI)), de sorte

que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio foram, c dcvcrão scr

realizadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na

forma de extrato, conforme prcconiza o art. 176, parágrafo único, I c II, da 1.ci I'cdcral n.'

14.133/2021, e o art. 2' do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

O prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de proposta c lances, previsto

no art. 55, I, “a”, da I.ci Federal n.'’ 14.133/2021 foi dcvidamctnc observado, eis que a última

publicação do aviso de licitação se deu na data de 07/03//2024 (docs. dc íls. 21 0-213), tcndo

a sessão de abertura e julgamento de propostas ocorrido na data de 25/03/2024.

De igual modo, no tocante as peculiaridades inerentes ao sistema de registro de prcços.

observo que o processo atendeu às exigências clcncadas no no art. 82 c scguintcs da I.ci

Federal n.'’ 14.133/2021, e no art. 63 e seguintes do Decreto IVIuncipal n.'’ 034/2023.

Na segunda etapa, depois de publicado o Edital, crcdcnciaram-se a participar do

certame as empresas SILVIO NliI KRATZ – MEI c JAM/\R CONSTRUÇÃO CIVII. T.'l I) A

(fl 233)

Vcrificou-se que as empresas cfetuaram o enquadramento como microempresa ou

cmprcsa dc pequeno porte, usufruindo dos benefícios da I.ci Complementar n.'’ 123/2006 c

a Itcraçõcs.

O termo de julgamento (fls. 234-237), expedido pelo Prcgociro c equipe dc apoio.

responsável pela avaliação das propostas de preços e dos documentos de habilitação, nos

termos da legislação vigente, registram os acontecimentos da sessão pública realizada no dia

25/03/2024, às 8:00:081-1, atcstando o hígido cumprimento dos trâmitcs legais: foraln

recebidas as propostas e os documentos de habilitação exclusivamente por lucio do sistclrra

(plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Governo Federal), por meio de

ccrtincado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públcias – IC:P .– Brasil, c dentro

do prazo (data c horário) estabelecido no edital. Exigiu-sc também quc as clnprcsas

apresentasse:m declaração, em campo próprio do sistema, quanto ao cumplinlcnto dos

requisitos de habilitação.

jjli;.4
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Coube ao Prcgociro avaliar a conformidade da proposta com as cxigênicas do edital,

não havendo propostas dcsclassificadas por dcsconformidadcs nesta etapa.

11m seguida, o Pregociro realizou a fase de lances através da plataforma empregada.

efetuando, ainda, negociação individual, nos termos do art. 61 da I.ci Federal n.'’ 14.133/2021

Logo após a etapa de negociação acima, o Pregoeiro realizou nova vcrincação das

propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e compatibilidade do

preÇO CIn relaÇão ao valor máximo estipulado no edital.

Passou-se, então, à verificação dos documentos de habilitação, cuja tarefa, nos tcrnros

do art. 8') da IJci n.o 14.133/2021 e do art. 2'), IX, do Dccrcto Municipal n.'’ 032/2023, incumbc

ao Prcgociro, sendo constado que a licitante atendeu aos requisitos de habilitação.

'n\
\

Ir

Aberta a palavra quanto à intenção de intcrposição dc recursos. não houve o registro

dc manifestação .

Na scquência, o item licitado foi adjudicado à empresa vencedora, vcrincando-se a

obtenção do preço de R$ 210,00 por hora de locação da máquina, pcrfazcndo o valor total

equivalente a R$ 63 .000,00.

Consoante se denota do preço máximo admitido em Edital (fls. 129-209). o valor

obtido no certame não cxtrapolou o limite estabelecido.

Não há registro da intenção de compor cadastro de reserva.

Concluidas tais fases, os autos foram remctidos a esta Procuradoria Jurídica para

emissão de parecer conclusivo.

E, CIn síntese, o relatório.

/'\

11. AN/tI.ISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dc início, dcstaco que não cabe ao parcccrista jurídico imiscuir-se nas atividades dc

competência do Prcgociro c da equipe de apoio. Assim, pontos como a avaliação dos preços

e os atos inerentes a condução do certame, se não cvidcnciarcm a prática de crro grossciro.
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não scrão analisados. De igual modo, não compete ao parcccrista jurídico fazer as vc 1,,ccs dc

gestor público, de maneira que as razões de conveniência e oportunidade quc deram cnscjo a

dcnagração do presente procedimento, se não sugerirem a prática de ato ímprobo, também

não serão objeto de exame.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidades em que fala nos autos, avaliar a

adequação da modalidade de licitação escolhida e seu critério de julgamento; dar suporte

teórico ao agcntc dc contratação/pregociro/comissão de licitação; zelar pela observância aos

princípios administrativos; garantir a adequação jurídico-formal do procedimento, dcntrc

outros atos correlatos,in\

Nesse cenário, tem-se que a adequação da modalidade de licitação escolhida, bem

como as regras atinentcs a fase preparatória às exigências de conteúdo do cdital (art. 53, g 1 ',

da I.ci n.'’ 14.133/202 1), foram devidamente verificadas por ocasião do parcccr inicial.

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postulados dos princípios jurídicos

que regem as compras públicas, sendo que o princípio da publicidade restou atendido na

medida em que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado, oferecendo a todos

oportunidade de participação no certame. De igual modo, foi obcdccido o princípio da

legalidade na medida em que o processo caminhou com estrita observância aos linritcs

impostos pela norma. No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção aos princípios da

impcssoalidadc c da igualdade, uma vez que não há nos autos indícios de dirccionamcnto ou

afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-se que os princípios da moralidade c

da probidadc administrativa também foram satisfeitos, já que o objeto do ccrtamc c as razrscs

dc sua realização condizcm com a moral e os bons costumes, refletindo a postura proba da

Administração. Por nm, foram igualmente prestigiados os princípios do julgamento ob}ctivo

c da vinculação ao instrumcnto convocatório, uma vez que o julgamento das propostas

oferecidas foi feito de acordo com as estipulaçõcs do lldital, cujas regras também rorêlm

scguida'; nos demais atos realizados no procedimento.

fx

Conforme já adiantadao no relatório, o desenvolvimento do processo licitalório, em

sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência.

Outras regras relacionadas à etapa extcrna cncontram-se nos Decretos municipais
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rcgulamcntadorcs da Lei n.'’ 14.133/2021, sendo que a análise do processo aponta também o

cumprimento dos demais preceitos da legislação aplicável ao caso concreto, sendo vcriíicado

CIuc

a) A convocação dos interessados foi realizada pelos meios regulares, havcndo

a publicação do aviso de licitação no Diário Oficial lllctrônico do Município

de Mercedes, edição n.'’ 3662, de 06/03/2024 (ns. 211-212); c no jornal

Gazeta do Paraná, edição n.'’ 10369, de 07/03/2024, página 7 do caderno de

publicidade legal (fl. 213);
/-q\

b) Foi respeitado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a publicação dos

avisos e a sessão de recebimento das propostas e documentos dc habilitação

eis que, no caso, a sessão ocorreu em 25/03/2024, cumprindo, portanto, o

prazo da alínea “a” do inciso I do art. 55 da I.ci 1 Federal n.'’ 14.133/2021

(critério de julgamento de menor prcço cm aquisição de bens comuns);

c) por força do Decreto Municipal n.' 175/2023, o Município de Mcrccdcs

optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (1)NC:1))

de sorte que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aluclido

meio foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial I':lctrônico do

Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato.

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I c II, da 1.ci l''cdcral n.'

14.133/2021, e o art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

8

De igual modo, constata-se a obediência às peculiaridades exigidas cspccilicamcnlc

para os casos em que se lança mão do sistema de registro de preços, naquilo aplicável a

situação em análise, consoante prcscrevc o art. 82, 1 a IX, da 1.ci n.a 14.133/2021 c o art. 71

cu put c incisos 1 a V, do Decreto Municipal n.'’ 034/2023 :

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços obscrvará as regras

gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
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I - as especificidades da licitação c dc seu objeto, inclusivc a quantidade

máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso

de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes:

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variávcl cm razão do tamanho do lote;

d) por outros motivos justificados no processo;

IV - a possibilidade de o licitantc ofcrcccr ou não proposta cm

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-sc nos

limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou

o de maior desconto sobrc tabela dc preços praticada no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;

[ VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, des(lc

que aceitem cotar o objeto cm preço igual ao do licitantc vencedor.

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordcnr dc

classificação ;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo dc validade

daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata quc tenha

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

IX - as hipótcscs de cancelamento da ata de registro dc preços c suas

consequêncIas .
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Art. 71. Além das cxigências prcvistas no cajlu t do art. 82, da 1.ci

Federal n.'’ 14.133, de 202 1, o edital de licitação para Registro de ])rcços

contcmplará, no mínimo, o seguinte:

I – estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas.

segundo a conveniência e oportunidade, no prazo de validade do

registro de preços;

II - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do

respectivo registro dc preços;

III - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e

entidades ;

/'n\

h-

IV - prazo de validade da ata de registro de preços;

V - previsão do cancelamento do registro de preços por inidoncidadc

supcrvenientc ou comportamento irrcgular do fornecedor ou, ainda, no

caso de substancial alteração das condições do mercado.

Vale destacar, ainda, que nos termos do art. 83 da Lei n.'’ 14.133/2021. 'a cxistênci:1

de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições cstabclccidas.

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação cspccílica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada”.

8.
k

1:m relação aos documentos apresentados pelas empresas, arloto que sua análise

compete ao Prcgociro, nos nos termos do art. 8'’ da Lei n.'’ 14.133/2021 c do art. 2'’. IX. do

Decreto Municipal n.'’ 032/2023 .

Importante consignar que a ausênica de recursos intcrpostos cm face das dclibcraçõcs

do Prcgociro fcz operar, em face dos licitantcs, o fenômeno da prcclusão

Por último, recomenda-se que previarncntc à celebração da ata de registro de preços -

independentemente da substituição desta por outros instrumentos hábcis -, seja vcrilicado sc

existe registro de sanção aplicada à empresa vencedora, por meio dc consulta em sites
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cspccializados, especialmente no TCE-PR (Mural de Impedido de I,icitar - Instrução

Normativa n.'’ 156/2020, do TCE-PR), o Cadastro Nacional de ]lmprcsas Tnidôncas c

Suspensas – ClilS c o Cadastro Nacional de Empresas Punidas –- CNI 11) (Art. 91. $ 4'’ 3 da 1 .ci

l"cdcral n.'’ 14.133/2023), tendo em vista que a cxistência dc penalidade pode cnscjal- o

impedimento da contratação.

Feitas tais pondcraçõcs, entendo que o procedimento está apto para ser homologado,

emitindo-sc, na sequência, a ata de registro de preços, a fim de possibilitar a contratação no

momento oportuno.

#-n\

&#
III. CONCI.USAO.

Diantc do exposto, não havendo nos autos evidências de ocorrência de crros grossciros

ou de atos ímprobos c tendo o processo corrido de maneira hígida, não havendo irrcgularidadc

na tramitação do processo em sua etapa externa, não vislumbro óbicc jurídico à homologação

do resultado do certame e oportuna contratação.

Mercedes – PR, 26 de março de 2024

& a/’rJ
ef+h---f

TATIANE APARECID4 pFREIIIA DE SOUZA CIGERZA
PROCUIUDORA JURIDICA

OAB/PR 83.728

(Portaria 105/2024)

\
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 8/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório n'’ 24/2024, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, n'’ 8/2024, para Registro de Preços, que tem por objeto a formalização de Ata de
Registro de Preços para eventual contratação de serviços de locação de máquina tipo mini
escavadeira hidráulica (Bobcat) a fIm de atender as demandas das demais Secretarias 'do
Município de Mercedes , ADJUDICA e HOMOLC)GA o resultado constante do Termo de
Julgamento, conforme disposições a seguir:

ITEM
mr

VENCEDOR
Silvio Nei Kratz 70852782939, CNPJ n'’ 42.324.422/0001-62

R$ UNIT
210,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042 1988 bUilt ::Y;oB:;lO?Ê?lO4%?='oo'

Laerton Weber
PREFEITO

- faU EL.ICADO -

' ;.' ,'A._Ht.©3_ / 49 __,

',ÉiIG OFICiAL ELETRÔNICO

uv\tvbRf.IY lor(

L:' . :n :

acI®s,pr.gov. tv

%ft)z+.)$bf::)
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
a ANO: XII

www. mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

aDÃ

PORTARIA N.' 154/2024

PORTARIA N' 154/2024
DATA: 25 DE MARÇO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, II, “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Artigo I' - NOMEAR, Andrey Gustavo Treib, inscrita no CPF sob n' xxx.826.xxx-54, para assumir o cargo de
qovimento efetivo de Médico Plantonista desta Municipalidade.

Artigo 2' - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação,

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 25 de março de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

PORTARIA N.' 155/2024

PORTARIA N' 155/2024
DATA: 26 DE MARÇO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, II, “a” da Lei Orgânica do Município,

10\ RESOLVE

Artigo I' - NOMEAR, Jakson Felipe Winkelmann, inscrita no CPF sob n' xxx.063.xxx-09, para assumir o cargo
de provimento efetivo de Assistente Contábil desta Municipalidade.

Artigo 2' - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

TgRMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.. 8/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 8/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório nc’ 24/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 8/2024, para Registro de Preços, que
tem por objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de serviços de locação de

NEal
: 3xivE ;r;

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
Tempo

www.mercedes.pr.gov. br
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www.merqedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃN

máquina tipo mini escavadeira hidráulica (Bobcat) a fim de atender as demandas das demais Secretarias do Município
de Mercedes, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a
seguir

ITEM
Único

VENCEDOR
Silvio Nei Kratz 70852782939, CNPJ n'’ 42.324.422/0001-62

R$ UNIT
210,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.Q 9/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 9/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório nc’ 26/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc) 9/2024, que tem por objeto a aquisição
de combustíveis para veículos, máquinas e equipamentos, atendendo a necessidade do Município de Mercedes,
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

VENCEDOR
Grando e Groff Ltda., CNPJ n.'’ 00.161.576/0002-1 1
r

a

% Desconto
0,20%
mom/

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de março de 2024.
/-\

Laerton Weber
PREFEITO

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www. mercedes.pr.qov.br
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